
 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 

 

  
DECRETO Nº 440/2023, de 30 de agosto de 2023. 

 

Nomeia membros do Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 228/2011 DE 13 DE 
DEZEMBRO DE 2011, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, para um mandato de 2 
(dois) anos (2023/2025), que passa a ser constituído pelos seguintes membros, de forma paritária: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 
 
I - Secretaria de Assistência Social: Luciane Smolark Rodrigues - titular e Talita Griva da Silva - 
suplente; 
II - Secretaria de Administração e Planejamento: Anna Carolina Manosso Von Mecheln - titular 
e Dinamar Sirlei Araújo Muzzucco - suplente; 
III - Secretaria de Educação e Cultura: Eliziane Signorelli Kappaun - titular e Vilma Helena 
Bellaver - suplente; 
IV - Secretaria de Saúde: Marli Alamini Serraglio - titular e Claires Salete Ziglioli - suplente; 
V - Secretaria de Desenvolvimento Econômico: Edite Helena David - titular e Jeniffer Heck 
Valin - suplente; 
VI - Secretaria de Finanças: Adirlene Aparecida Moura Horonzi - titular e Claudiane Zanette 
Neunfeld – suplente. 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 
 
I - Representantes dos Usuários: Ediles Kerber - titular e Silvana Aparecida de Moraes - 
suplente; e Ida Bortoloso Demski - titular e Jacqueline Fernandes - suplente;  
II - Representantes das entidades: Fabio Daniel Ribeiro da Silva (SEMEAR) - titular e Karina 
Fátima Pinzon (AMESFI) - suplente; e Flávio Gedoz (AMEDEF) - titular e Franciele de Jesus da 
Silva (CAIA) - suplente; 
III - Representantes dos trabalhadores da área: Viviane Cristine Bonfim Birão - titular e Ligiane 
Terra - suplente; e Elenize Proner - titular e Andreia Blauth - suplente. 
 
Art. 2º O desempenho do mandato dos conselheiros nomeados por este Decreto será gratuito, 
considerado serviço relevante prestado ao Município de Medianeira. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 30 de agosto de 2023. 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
Registrado e Publicado nesta Secretaria. 
 
 

Adriano Both 
Secretário de Assistência Social 
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